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LEI COMPLEMENTAR Nº 219, DE 27 DE JUNHO DE 2025  

 

“REPRISTINA A REDAÇÃO DA ALÍNEA “K” E ACRESCENTA 

ALÍNEA “L” NO INCISO VI DO §2º DO ARTIGO 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR 197 DE 30 DE ABRIL DE 2024.” 
 

(Autógrafo 051/2025 – Projeto de Lei Complementar nº 

011/2025 – Do Executivo) 

 

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de 

Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por pelo artigo 48, inciso IV da Lei 

Orgânica do Município;  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O inciso VI do parágrafo § 2° do artigo 3º da Lei Complementar nº 

197, de 30 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º (...) 
 

(...) 
 

§ 2° (...) 
 

(...) 
 

VI - (...) 
 

(...) 
 

k) a Diretoria do Departamento de Questões Relacionadas 
aos Servidores Municipais; 
 

l) a Diretoria do Departamento de Fiscalização de 

Protestos e dos Meios de Cobrança Extrajudiciais.” 
 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a mesma data da publicação da Lei Complementar 

nº 197/2024, no que tange à alínea “K”, ora repristinada, e na mesma data 

da publicação da Lei Complementar nº210/2024, face a alínea “l”. 
 

Prefeitura Municipal de Itapevi, 27 de junho de 2025. 

 

 

 

MARCOS FERREIRA GODOY 

PREFEITO  
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de 

costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município de 

Itapevi, aos 27 de junho de 2025. 

 

 

JONATAS FELIPE FRANCISCO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 


